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ESTADo Do eanarvÁ

ATo DA pRnsmÊNCrA N" 65, DE 20 DE SETEMBRo DE 2021

O PRESIDENTE OA CÂUARÁ MUNICIPAL DE CÂSCAVEL, Estado do Palaná, no
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos art. 48 da Lei Orgânica do Município cf c
o art.229 do Regimento Interno.

Considerando, que o Plenário Legislativo em Sessão Exuaordináta rcdtzada em data de

21 de setembro de 2021, deliberou o Projeto de Decreto Legislativo n" 6 e Projeto de Decteto
Legislativo n" 7 (anexos) da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, os quais ttatavatn
referente ao Parecer Prévio n" 531, de 2020 e Patecer Prévio n" 465, de 2020 do Tdbunal de Contas
do Estado doParaná, pela aprovação das coÍltas sem ressalvas ou itegularidades;

Considetando, que o Plenário Legislativo nessa Sessão Extraordinária, aprovou o
Projeto de Decreto Legislativo n" 6, de 2021.,bem como o Projeto de Decreto Legislativo n" 7, de

2021, e automaticamente aprovou o Patecer Prévio n" 531, de 2020 e Patecet Ptévio no 465, de 2020
do TCE/PR;

Considerando, ainda, que as Contas do Município de Cascavel, exercício financeiro de
2018 e 2019, sob a Íesponsabilidade do Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, fotam
aprovadas pelo Parecet Prévio no 531 e Parecer Prévio 465, ambos de 2020, bem como aptovados
pela Câmara Municipal de Cascavel;

RESOLVE:

Árt. 1" COMUNICAR, o Ttibunal de Contas do Estado do Paraná, que o Parecer
Prévio no 531, de2A20 e o Parecer Prévio n" 465, de2020, iufltâmente com o Projeto de Decreto
Legislativo n" 6, de 2021, e Projeto de Decleto Legislativo n" 7, de 2027, da Comissão de Economia,
Finanças e Orçamento (anexos), foram aprovados, levando automaticamente â apr.ovaçã,o das contas
referentes ao exercício de 2018 e2079, sob a responsabilidade do Senhor Leonaldo Paranhos,
Prefeito Municipal de Cascavel.

Os Pateceres Técnicos do Tdbunal de Contas, bem como os Projetos de Decreto
Legislativo no 6 e 7, de 2027, a Évtt da Sessão Exuaotdinátia e a respectiva votação, estão sendo
encaminhados aoexos, além de serem devidamente publicados no Diádo Oficial para conhecimento
púbüco, nos termos do art. 229 do Regimento Intetno desta Casa de Leis.

2o Este Âto entra em vigor na data de sua publicação ofi.cial.

Palácio
22 de setembro de 2021..

l\u

Piesidente
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Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
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DECRETO LE,GISIATIVO N" 44, DE 22 DE SE,TEMBRO DE 2021,.

Âprova o Acótdão de Patecet Ptévio n" 531,

de 2020 telativo a prestação de contas do
Exercício Financeiro de 2018, do Prefeito de

Cascavel, Senhor Leonaldo Paranhos.

Faço saber que a Càmaru. Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprovou de

autoria dos Vereadores Josias de Souza/MDB, Sadi Kisiel/PODEMOS e Serginho
Ribeto/PDT, e Eu, Presidente, nos teffios do att. 48 da Lei Orgânica Municipal,
Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1" Este Decreto Legislativo acata e apÍova o Parecer Prévio n" 531, de2020 da
Segunda Càmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que julgou pela teguladdade
das contas do Exetcício Financeito de 2018, do Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de

Cascavel.

AÍt.2" Este Decreto entÍa em vigor ta data de sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 22 de setembro de2021.
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COTT,TTSSÀO DIl FINÀNÇAS E ORÇAMENTO

PROPOSIÇÃO, Parecer Prévio n" 531 , de 2020
PI{OPONENTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná

REL^TOR: Vereador Sadi l(siel/Podemos
VOTO DO RELÂTOR: Favorável ao Parecet Prévio
PÀRI1CER DÂ COMISSÀO, Favorár.'el ao Parecer Prévio

I _ RI],I-À'I'ORIO
Ciji:ri:tr iúi

PARECER No 21, DE 2021.

Lir i,lu; .u ;-.ê*ii

Trata-se das Contas Anuais do Prefeito de Cascavel, relativa ao exercício financeiro

dc 2018, Processo n" 199678, de 2019 que, após análise rcahzada pelo Conselheiro Relator,Ivens Linhares,

Ievou a emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovaçào das Contas Anuais de Prefeito de Cascavel.

Cumprindo os prazos regimentais o tespectivo Parecet Prévio n" 531, de 2020 foi

encaminhado a Comissão de Finanças e Orçamento pâra anáüse e emissão de parecet, e paÍa balrar o

Projeto de Decreto Legislativo aprovando ou rejeitando o Parecer Prévio da Primeira Tutma do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná que opinou pelas regularidades das contas do Chefe do Podet Executivo

N,ftrnicipal oriundas do exercício financeiro de 2018.

Éi ir,rrn delxar claro que o Poder originário de fiscalização é da Câmara cle

Vcreadorcs, quc possui integral autononia decisoria. Como se vê do texto constirucional em seu art.3't,

cabcndo aos Tribunais de Contas função auxiüar a esta casa, que pode concordat ou não com os

apontamcntos, assim como podc vislumbrar situações não elencadas nos pareceres.

"Àrt.31. Â Írscalizaçào do N{unicípio será exercida pelo Poder Legislarivo Municipal,
mediante controle externo, e pclos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forrna da lei.

§ 1". O controle externo da Câmara Municipal setá exercido com o auxílio dos Tribunais
de Contas, dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos

Municípios, onde lrouver.
2". O parecer prévio, cmitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve

anualmcnte prestaÍ, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da

Câmara Murnicipal. "
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Dentro dos mandamentos legais e tegimentais a Comissão de Finanças e

Orçamento deüberou e aprovou o Proieto dc Decreto Legislativo Í1o 6, de 2021 manifestando

firvoravelmente âo Parccer Prévio n" 531, de 2020, conforme detalhado em nosso parecer abaixo

especihcado e deliberado.

il * \.'(.)'fo DO Rlil-,\',fOlt

Com base no art. 43, IV do Regimento Interno fui designado para se o Relator do

Parecet Prévio n" 531, de2020, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pataná, na qual passo a

expor mcu voto para consideração e deüberação dos demais membros desta comissão.

Â Conrissão de Finanças e Orçamento cumprindo com suas obrigações expostas

r-1o ârt. 45, V, c/c os arts. 220 e 221 todos do Rcgrmento InteÍno, tem a obrigação de exarar pâreceÍ ao

Parccer Prévio expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Primeiramente, importa em dizer que a prestação de contas se reveste de

cump rimento obrigatódo pela Cons tituição Federal,

Àrt. 70. Â fiscaüzaçao contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da

Unirio c das entidacles da adminisuaçào direta e indireta, quanto à legalidade, legiúnidade,
economicidade, apl-icaçào clas subvcnçôes e renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de conrole interno de

cada Poder.
Parágtafo único. Prestará contas qualguer pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada,
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a União responda, ou que, ern nome desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária. (Redaçào dada pela Emenda Constitucional no 19, de 1998)

Cumprindo esscs requisitos constitucionais, o'fribunal de Contas do Estado, fará

uma análise prévia das contas encaminhadas pelo llxecutivo lvlunicipal, e ao frm, após minuciosos estudos

clas contas pelo corpo técnico do rribunal, providenciará um pârecer prévio âceÍca das contas, se

llosicionando pelo parecer favorár,el, favorável com ressalvas ou com irtegularidades das contas e

cncaminhará as deliberaçôcs do Pocler I-egislativo lvÍunicipal, para julgamento írnal.
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Encaminhado o Parecer Prévio expedido pelo TCE a Cãmar.a Municipal, terá essa

as atribuições legais e constitucionais de julgar o Patecer Prévio, tendo na competência regimental a

Comissão de Finanças e Orçamento baixar o respectivo Decreto Legislativo e consequentemente, exarâr o

pareccÍ concordando ou não corn o que foi analisado pelo TCE,, por meio do seu Parecet Ptéüo.

Pois bem, com fulcro no arts. 220 e 221, do Regimento Interno, o Patecer Prévio

expcdiclo pelo Tribunal de Contas será tlespacl'rado a análise da Comissão de Finanças e Orçamento da

Câmara, que delibará previamente aceÍcil das contas do Chefe do Poder Executivo Municipal antes das

co nside rações deübe ra tivas Ftnais do Plenário Legisla tivo.

Em se tratando da análise das contas do gestor Leonaldo Paranhos, não nos

pârece salutar tecer análise minuciosa quanto aos pontos regulares, já que, conforme anáüse técnica

expedida pelos técnicos do TCE, estão denuo dos padrões, o gue os Conselheiros do Tribunal em

deliberação final recomendaram a regularidade das contas do exercício de 2018.

Pautado nos preceitos regimentais, e após ser entÍegue as suâs considerações o

Parecer Prévio n" 531, de 2020, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado, gue examinou as contâs

oriundas do exercício financeiro de 2018, como Relator, depois de analisar toda a ptestação de contas

encaminhada pelo -fCE, \roto pela aprovação do respectivo Parecer Prévio pot entender, que o patecer

prér'io nã«r apresentava ncnhuma incongruôncia que pudesse ser contrariado por este Relator, no que se

rcfere aos âspectos orçamentários, financciros, patrimoniais, que norteiam a sua análise.

Sadi Kisiel
Vereadot/Podernos /Itelator
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Face as considerações aqui expostas pelo Relator, e considerando a conclusão

constante do Parecer Prévio n" 531, de2020 expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e

por nào haver nenhuma irregularidade dolosa apontada pelo órgão de contas, esta Comissão de Finanças e

Orçamento acompanha o voto do eminente relator e manifesta-se pela aprovação da prestação de contas

do cxcrcício financeiro de 2018 do Prefeito de Cascavel, acompanhando em sua totalidade o Parecer

Prér,io n" 531, de2020.

Âprovado o paÍecer desta comissão, foi expedido nos teÍmos do art.221, § 4" do

itegm-rento Interno o Projeto de f)ecreto Lcgislatir.o n" 6, de 2021, )áL delibetado e aprovado por csta

c<rnüssào c clue vai a dclibcraçào do Plcnári«r Legisladvo juntamente com o Parecer Prér,io no 531, de2020,

para que cste, 2lcatc ou rejeite.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Em 20 de maio de2021.

Josias de
\/ereador/ÀIDB / Nlembro
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RELATOR:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

1 99678/1 I
PRESTAÇÃO OE CONTAS DO PREFE|TO MUNTCTPAL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

ANA LAURA VIDAL QUADRA, CAMILA COTOVICZ FERREIRA,
CAROLINA PADILHA RITZMANN, CAROLINE RIBElRO, CASSIO
PRUDENTE VIEIRA LEITE, GUILHERME MALUCELL], GUSTAVO
BONINI GUEDES, ILDO BELIM, JAYNE PAVLAK DE CAMARGO,
LUIZ PAULO MULLER FRANQUI, RICK DANIEL PIANARO DA
SILVA, TAMARA NOVITSKI SOARES

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

AcÓRDÃo DE PARECER PRÉVlo No 531/20 - Segunda Câmara

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
PREFEITO MUNICIPAL. Parecer
Prévio pela regularidade.

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, após análise dos

contraditórios, por meio da lnstrução n" 1698/20 (peça processual no 61), conclui que

as contas estão regulares.

O Ministério Público de Contas - 2PC, por intermedio do Parecer no

555120 (peça processual no 62), corroborando a manifestação exarada pela unidade

técnica, manifesta-se pela emissão de parecer prévio recomendando a regularidade

das contas.

DOCUMENTO E A§StNATURA(S) DtGtTAl§
AUTENncT0ADE E oRlcrNAr- orspoHÍvers No ENDEREÇo www.TcE.pR.cov.BR. MEDTANIE TDENTTFTcADoR woFp.0NKG.csAy.Eoaz.N

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Leonaldo Paranhos da Silva,

prefeito do Município de Cascavel, relativa ao exercício financeiro de 2018, segundo

indicado a fls. 03 da peça processual no 17.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

E o relatório.

2. Face ao exposto, VOTO, no sentido de que esta Câmara emita

Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Leonaldo Paranhos

da Silva, prefeito do Município de Cascavel, relativa ao exercício financeiro de 2018,

com fundamento no art. 10, l, combinado com o art. 16, l, da Lei Complementar

Estadual no 113/2005.

Apos o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Gabinete da

Presidência, para as providências contidas no §60 do art. 217-A do Regimento

lnterno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e

arquivamento, nos termos do art. 398 §1o e art. 168, inciso Vll, ambos do Regimento

lnterno.

VISTOS, relatados e discutidos,

W

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

l- emitir Parecer Prévio, com fundamento no art. 1o, l, combinado

com o art. 16, l, da Lei Complementar Estadual no 113/2005, recomendando a

regularidade das contas do Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, prefeito do Município

de Cascavel, relativas ao exercício Íinanceiro de 2018;

ll- remeter os autos, apos o trânsito em julgado, ao Gabinete da

Presidência, para as providências contidas no §60 do art. 217-A do Regimento

lnterno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e

arquivamento, nos termos do art. 398 §1" e art. 168, inciso Vll, ambos do Regimento

lnterno.

DOCUMENTO E ASSTNATURA(S) DIGTTA|S
AUTENTIcTDADE E oRrGrNAt- otspoNive ts No ÊNDÊ.REÇo www.TcE.pR.Gov.BR, MEDIANIE tDENTtFtcADoR woFp.0NKG.G9Ay.Eo4z.N
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA E IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Plenário Virtual, 1 5 de outubro de 2020 - Sessão Virtual no 14.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUrÊNTIctDADE E oRtclNAr- otspoNlve ts No ENDEREÇo www.TcE.pR.cov.BR. MEDtANTÊ lDÊN'r'lFtcADoR woFp.0NKG.GgAy.Éo4z.N
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Cascavel, âl ae

Cabral

NOME FAVOR CONTRA
BETH LEAL t
CABRAL I
CDI,SO DAL MOLIN t
CIDAO DA TDLDPAR I
CLDVERSON SIBULS.KT t
DR. I.AT,TRT

I
JOSIAS DD SOUZA I
IVIAZUTTI I

MELO I

PEDRO SAIVIPAIO I

POLICIAL *TADRTL I

I

I
ROMUID QIIINTTNO I
SADI KISIE,L I

S.ERGINTíO RIBEIRO I

SOLDADO JDFDRSOJV ,
TIAGO ALMDIDA I

VALDDCIR ALCÂTIITARA I
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1o Secretário
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